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a) ATIVIDADES PERMITIDAS NA ZONA CENTRALIDADE LINEAR  ZCLz - I 

 
 
 
COMÉRCIO DE ALIMENTAÇÃO SEM CONSUMO NO LOCAL 
 
Adega 
Padaria, panificadora sem utilização de forno a lenha 
Quitanda, frutaria 
Quitutes, doces e bombons 

COMÉRCIO DIVERSIFICADO 

Antiquários 
Farmácia, drogaria, perfumaria e cosméticos 
Jornais e revistas 
Móveis, tecidos e objetos de decoração e presentes 
Show room, exceto show room de motocicletas 

SERVIÇOS PESSOAIS 

Cabeleireiros e outros tratamentos de beleza (inclusive para animais domésticos) 
 
SERVIÇOS DE EDUCAÇÃO 
 
Bibliotecas 
Educação pré-escolar 
Escola de línguas e Informática 
 
SERVIÇOS SOCIAIS 

Creche 
Orfanato 
Parque Infantil 
 
SERVIÇOS PROFISSIONAIS 
 
Agências bancárias, de câmbio e de turismo 
Escritórios administrativos, sem operação de venda de mercadorias de: firmas, empresas, 
representação, publicidade e propaganda 
Escritórios de Profissionais liberais, técnicos ou universitários. 
Escritórios de: financeiras, imobiliárias e departamentos imobiliários de empresas 
construtoras, corretoras de imóveis, corretoras de seguros, administradoras de bens e 
incorporadoras 
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Escritórios de: projetos, auditoria, consultoria e assessoria, consulados e representações 
diplomáticas 
Estacionamento de veículos 
Estúdios fotográficos 
 
SERVIÇOS DE SAÚDE  
 
Centro de Diagnósticos, laboratório de análises clínicas  
Consultórios, clínicas dentárias e médicas sem internação 
Consultórios, clínicas veterinárias sem internação 
 
SERVIÇOS E INSTITUIÇÕES DE MORADIA 
 
Asilo 
Conventos/ Mosteiros/ Seminários com locais de reunião até 100 lugares 
Pensionatos 
 
SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM 
Casas de repouso ou geriatria 
Pensões 
 

SERVIÇOS DA ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO  
Agência de correios e telégrafos 
Agência telefônica 
Delegacia de polícia 

LOCAIS PARA EXPOSIÇÕES 

Espaços e edificações para exposições 
Museus, Pinacotecas, Galerias de artes plásticas 
 
 
 
 
 
 


